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PICOS
PREFEITURA GABDÍETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PlAUf

CNPJ N" 06.553.804/0001-02

LEI N" 3078/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

'^Reconhece a prática de atividades físicas, exercícios físicos e os

profissionais de educação física, bem como os estabelecimentos,

públicos e privados, de prestação de serviço em educaçãofísica como

serviços essenciais e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara dos Vereadores de
Picos aprovou e eu sanciono, promulgo e publico a presente lei.

Art. 1" - Fica reconhecido, a essencialidade da prática de atividade, exercícios físicos e
dos profissionais de educação física, bem como dos estabelecimentos, públicos e privados, de
prestação de serviço em educação física assim compreendidas ainda, as academias de musculação,
ginástica, natação, hidroginástica, boxes de crossflt, artes marciais, estúdio de pilates e demais
modalidades esportivas que promovam saúde e bem estar.

§1" - A essencialidade que trata o caput não poderá ser afastada nem mesmo em período
de calamidade pública, tempos de crises sanitárias causadas por moléstias graves ou em tempos de
catástrofes naturais.

Art. 2" - Os estabelecimentos referidos no artigo 1® deverão observar os parâmetros de
biossegurança e higienicossanitárias contido no anexo I desta lei.

Art. 3® - Fica assegurado aos estabelecimentos, públicos e privados, de serviços em
educação física, a gestão de seus horários de funcionamento, de modo a distribuir o fluxo de alunos
dentro os horários disponíveis, evitando assim aglomeração em "horários de pico".

Art A" - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.
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